
AVISO 

PROCESSO N° 029/2025
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO N° 007/2025

A Prefeitura Municipal de Itabira, através da Secretaria Municipal de Administração torna 
público que procederá o  Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação dos 
serviços  médicos  especializados  em auditoria  e  regulação,  por  preço  unitário, 
visando  o  atendimento  aos  usuários  do  Sistema  único  de  Saúde  –  SUS,  nas 
dependências  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde de Itabira  ou  em local  por ela 
indicado. A Cópia do edital referente a este Credenciamento e Qualificação poderá ser 
solicitada  através  do  e-mail: contratositabira@yahoo.com.br,  ou  acessada  pelo  sítio 
eletrônico  do  Município  de  Itabira,  www.itabira.mg.gov.br (Portal  da  Transparência→ 
Administração→ Licitações, ou ainda, pela plataforma eletrônica www.licitardigital.com.br, 
no período de 23/06/2025 a 07/07/2025. 

Itabira, 18 de junho de 2025.

Paulo Henrique Gomes de Figueiredo
Secretário Municipal de Administração e Governança
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PROCESSO Nº 029/2025
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025

EDITAL

LOCAL: O  recebimento  da  documentação  para  o  Credenciamento  ocorrerá 
exclusivamente pelo site da Plataforma Licitar Digital – www.licitardigital.com.br

PERÍODO DO CREDENCIAMENTO: De 23/06/2025 a 07/07/2025.

1- PREÂMBULO: 

1.1 - A Prefeitura Municipal de Itabira, através da Secretaria Municipal de Administração e 
Governança,  torna  público  que  fará  realizar  o  CREDENCIAMENTO,  no  site 
www.licitardigital.com.br,  de  forma  exclusiva  pelo  método  eletrônico,  propostas  para  o 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 para realização de Credenciamento de pessoas jurídicas 
para  prestação dos  serviços  médicos  especializados  em auditoria  e  regulação,  por 
preço unitário, visando o atendimento aos usuários do Sistema único de Saúde – SUS, 
nas dependências da Secretaria  Municipal  de  Saúde de Itabira  ou em local  por  ela 
indicado,  em conformidade  com o  artigo  79,  inciso  I,  da  Lei  14.133/2021  e  disposições 
contidas no Decreto 11.878/2024 com as especialidades a seguir relacionadas:

1.2  –  Qualquer  alteração  que  porventura  ocorrer  neste  Edital,  deverá  ser  consultada  no 
endereço  eletrônico  https://licitar.digital/,  bem  como  no  site  da  Prefeitura  Municipal  de 
Itabira/MG, no endereço eletrônico https://www.itabira.mg.gov.br/.

1.3  -  A Administração  não  se  responsabilizará  caso  o  pretenso  licitante  não  visualize  as 
alterações  publicadas  nos  endereços  eletrônicos  supracitados,  não  sendo  aceitas,  neste 
sentido, alegações de desconhecimento de seu teor.

2. DO OBJETO

2.1  -  Credenciamento  de  pessoas  jurídicas  para  prestação  dos  serviços  médicos 
especializados em auditoria e regulação, por preço unitário, visando o atendimento aos 
usuários do Sistema único de Saúde – SUS, nas dependências da Secretaria Municipal 
de Saúde de Itabira ou em local por ela indicado,  pelo prazo de  12 (doze) meses em 
consonância com a Lei Federal n° 14.133/2021.

3 - FINALIDADE

3.1  –  A auditoria  de  prontuários  médicos  é  um  importante  instrumento  para  garantir  a 
qualidade dos atendimentos aos pacientes da rede SUS. Por meio dela, o profissional verifica 
se os tratamentos seguem os protocolos e as normas e regulamentos vigentes, identificando 
dessa  forma  possíveis  inconsistências  que  podem  afetar  a  qualidade  da  assistência  em 
saúde.  A auditoria  pode  propor  ou  sugerir  melhorias  nos  processos  de  atendimento  aos 

Prefeitura Municipal de Itabira – Av. Carlos de Paula Andrade, 135 – Centro – Itabira – MG –
CEP 35900-206 – Subsecretaria de Licitações e Contratos - Tel: (31) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080 

e-mail: contratositabira@yahoo.com.br
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PROCESSO Nº 029/2025
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025

pacientes,  garantindo  eficiência  na  prestação  dos  serviços,  reduzindo  a  possibilidade  de 
galhas e melhorando os processos. De acordo com o artigo 10º da Portaria do Ministério da 
Saúde  nº  1.559  de  01  de  agosto  de  2008,  os  municípios  devem exercer  a  regulação  e 
auditoria dos respectivos serviços de saúde pública.

4 - DA FORMA DE ATENDIMENTO

4.1 – O Credenciado deverá atender ao Município conforme as solicitações da Secretaria 
Municipal de Saúde conforme descrito no Termo de Referência, e anexos constantes do edital. 

5 - DO VALOR, REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO 

5.1 - O valor total estimado para execução dos serviços objeto deste Credenciamento é  de R$ 
1.060.380,00 (um milhão, sessenta mil, trezentos e oitenta reais).

5.2 - A remuneração dos serviços prestados pelo (s) credenciado (s) obedecerá ao Anexo I – 
Termo de Referência deste edital.

6 - DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO

6.1  -  Poderão  participar  do  presente  credenciamento  pessoas  Jurídicas  legalmente 
constituídas  e  habilitadas,  com regularidade jurídica,  fiscal  e  trabalhista,  que não tenham 
sofrido penalidade de suspensão ou declaração de indignidade por parte do Poder Público e 
que satisfaçam as condições fixadas neste edital de Credenciamento.

6.2  -  Os  participantes  deverão  primeiramente  se  inscrever  na  plataforma  eletrônica  do 
credenciamento no endereço:  www.licitardigital.com.br,  dentro da opção:  Adesão -  Adesão 
fornecedor.  Cadastrada  senha  de  acesso,  será  liberado  o  acesso  à  área  logada.  O 
participante deverá, após selecionar o edital enviar a documentação necessária, informar o 
quantitativo disponível e solicitar a participação no credenciamento. Para dúvidas quanto ao 
cadastro na plataforma deverão ser sanadas diretamente com a Licitar Digital.

6.2.2- O Credenciando assinalará em campo próprio do sistema eletrônico “SIM” ou NÃO” 
relativo as seguintes declarações:

- Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posterior;

- Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei 14.133/2021, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 
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PROCESSO Nº 029/2025
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de apren-
diz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88;

- Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho de-
gradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da CF/88;

6.2.3  Para  fins  de  inscrição  ao  credenciamento,  os  interessados  deverão  apresentar  a 
seguinte documentação em original ou cópias devidamente autenticadas:

6.3 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

6.3.1 – Relativa à qualificação Jurídica:

Para fins de habilitação, o credenciando deverá apresentar:

6.3.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;

6.3.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou inscrição do ato constitutivo no caso de 
sociedades  civis,  acompanhado  de  prova  de  diretoria  em  exercício,  contendo  todas  as 
alterações ou a sua respectiva consolidação;

6.3.1.3  -  Inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  do  Ministério  da 
Fazenda;

6.3.1.4 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

6.3.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3.1.6 - Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia, 
do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou fornecedor.

6.3.1.7 - Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, apresentar 
documento de procuração e documento de habilitação devidamente assinados, que habilite o 
seu representante a assinar o Requerimento  - Anexo II, e os demais anexos. 
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PROCESSO Nº 029/2025
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025

6.3.1.8 – Os documentos poderão ser assinadas eletronicamente nos termos de certificados 
ICP-Brasil e  após  anexadas  nos  campos  específicos  na  plataforma  eletrônica  de 
credenciamento. Poderão ser preenchidas, impressas, assinadas fisicamente, digitalizada em 
PDF  e  posteriormente  anexadas  nos  campos  específicos  na  plataforma  eletrônica  de 
credenciamento.

6.3.2 - Regularidade fiscal e trabalhista:

6.3.2.1- Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ);

6.3.2.2 - Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, válida, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014.

6.3.2.3 - Prova de regularidade para com a fazenda estadual;

6.3.2.4 - Prova de regularidade para com a fazenda municipal;

6.3.2.5 - Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF);

6.3.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em vigor;

6.3.2.7 - A regularização fiscal e trabalhista poderá ser substituída pela apresentação do CRC 
(Certificado de do Registro Cadastral) da Prefeitura Municipal de Itabira ou SICAF válidos.

6.3.3 - Habilitação Econômico-Financeira

6.3.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor do Município 
sede da pessoa jurídica;

6.3.3.2  -  A empresa  que  estiver  com a  certidão  positiva  de  recuperação  judicial,  deverá 
comprovar que o pedido de recuperação judicial já foi aprovado e homologado judicialmente 
nos termos do art. 58 da Lei n o 11.101/05, por meio de certidão do juízo responsável pelo 
acompanhamento da recuperação judicial.

6.3.4 -  Relativa à Qualificação Técnica:

6.3.4.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação. A comprovação de aptidão referida será feita por 
atestado(s) de desempenho anterior, fornecidos(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado,  que  comprove  a  capacitação  técnica  da  empresa  e  do  profissional  em executar 
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PROCESSO Nº 029/2025
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025

serviços  de  características  semelhantes  ao  objeto  da  presente  licitação,  necessariamente 
abrangendo:

Lote Qualificação Técnica e Operacional

Lote 10 – Regulação de Solicitações de Alta Complexidade 

– TFD (exceto especialidade de Cardiologia).

Especialização em Auditoria Médica ou Regulação, ou experiência no SUS, na 

área de opção para o credenciamento, comprovada mediante atestado (s) de 

desempenho anterior.
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Lote Qualificação Técnica e Operacional

Lote 1 – Auditoria de APAC’s geradas por 

atendimentos em ambulatórios no HMCC.

Especialização em Auditoria Médica ou áreas afins e

experiência no SUS, na área de opção para o credenciamento, 

comprovada mediante apresentação de atestado (s) de desempenho 

anterior.

Lote 2 – Auditoria de Internações -HMCC

Especialização em Auditoria Médica ou áreas afins e experiência no 

SUS, na área de opção para o credenciamento, comprovada mediante 

atestado (s) de desempenho anterior.

Lote 3 – Auditoria de APAC’s de Quimioterapia no 

HNSD.

Especialização em Auditoria médica, ou na área de Oncologia, e 

experiência em Auditoria em Oncologia no SUS,  comprovada 

mediante atestado(s) de desempenho anterior.

Lote 4 – Auditoria de Internações de Alta 

Complexidade – Oncologia -  HNSD.

Especialização em Auditoria médica, ou na área de Oncologia, e 

experiência em Auditoria em Oncologia no SUS,  comprovada 

mediante atestado(s) de desempenho anterior.

Lote 5 – Auditoria de APAC’s geradas por 

atendimento de Alta Complexidade – TRS - HNSD.

Especialização em Auditoria Médica, ou áreas afins e experiência no 

SUS, na área de opção para o credenciamento, comprovada mediante 

atestado (s) de desempenho anterior.

Lote 6 – Auditoria de Internações de Alta 

Complexidade – TRS - HNSD.

Especialização em Auditoria Médica, ou áreas afins e experiência no 

SUS, na área de opção para o credenciamento, comprovada mediante 

atestado(s) de desempenho anterior.

Lote 7 – Auditoria de Internações Eletivas e de 

Urgências – Média Complexidade - HNSD.

Especialização em Auditoria Médica ou áreas afins e experiência no 

SUS, na área de opção para o credenciamento, comprovada mediante 

atestado(s) de desempenho anterior.

Lote 8 – Regulação de Internações no sistema 

SUSFÁCIL - HMCC.

Especialização em Auditoria Médica ou áreas afins, ou experiência no 

SUS, na área de opção para o credenciamento, comprovada mediante 

atestado(s) de desempenho anterior.

Lote 9 – Regulação de Internações no sistema 

SUSFÁCIL todos os dias da semana - HNSD.

Especialização em Auditoria Médica ou áreas afins ou experiência no 

SUS, na área de opção para o credenciamento, comprovada mediante 

atestado (s) de desempenho anterior.
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PROCESSO Nº 029/2025
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025

Lote 11 – Regulação de Solicitações de Média e Alta 

Complexidade - exceto doenças Cardíacas e de 

Oncológicas - na CMCE e CEAE.

Especialização em Auditoria Médica, ou Regulação, ou experiência no SUS, na 

área de opção para o credenciamento, comprovada mediante atestado (s) de 

desempenho anterior.

Lote 12 – Regulação da Linha de Cuidado Cardiológica - 

CMCE e CEAE.

Possuir residência médica em Cardiologia, ou título de Especialista em 

Cardiologia, emitido pela Sociedade Brasileira de Cardiologia.

Lote 13 – Regulação da Linha de Cuidado Oncológico - 

CMCE e CEAE.

Especialização na área de Oncologia e experiência em Regulação em 

Oncologia pelo SUS, comprovada mediante atestado (s) de desempenho 

anterior.

Lote 14 – Participação da Comissão Municipal de 

Oncologia - CMO

Especialização em Auditoria, ou Regulação,  experiência em Regulação de 

Oncologia pelo SUS, e Participação em Comissões na área de saúde, 

comprovados por meio de apresentação de atestado (s) de desempenho 

anterior.

Lote 15 – Apoio Técnico para Regulação de Urgência e 

Planejamento na SMS.
Especialização em Gestão de Saúde, ou Urgência e Emergência.

6.3.4.2 - Possuir em seu quadro de funcionários, profissional(is) devidamente qualificados e 
inscritos nos respectivos conselhos de classe;

6.3.4.2.1 – A especialização deverá ser comprovado por meio da apresentação do Certificado 
de Conclusão de Curso ou Histórico; e a experiência profissional deverá ser comprovada por 
meio de apresentação de atestado(s) de capacidade técnica conforme item 6.3.4.1.

6.3.4.2.2  –  Os  documentos  comprobatórios  e  de  certificação  deverão  estar  em nome do 
profissional designado pelo prestador de serviço para realizar a atividade prevista no objeto e 
deverão ser apresentados em cópia legível, sem emendas ou rasuras.

6.3.4.3 – Certidão de Registro e Quitação junto ao Conselho Regional de Medicina de Minas 
Gerais – CRM/MG da pessoa jurídica.

6.3.4.4 – Certidão de Registro e Quitação junto ao Conselho Regional de Medicina de Minas 
Gerais – CRM/MG da pessoa física.

6.3.4.5 – Registro atualizada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES.

OBSERVAÇÕES:

Prefeitura Municipal de Itabira – Av. Carlos de Paula Andrade, 135 – Centro – Itabira – MG –
CEP 35900-206 – Subsecretaria de Licitações e Contratos - Tel: (31) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080 
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PROCESSO Nº 029/2025
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025

a) A documentação solicitada se destina ao credenciamento de pessoas jurídicas.

b) Os documentos relacionados nos itens 6.3.2 e 6.3.3 poderão ser apresentados sob a forma 
de  emissão  eletrônica  (extraídas  pela  Internet),  desde  que  dentro  do  prazo  de  validade 
impresso eletronicamente, sujeitos à confirmação pela PMI;

c) Em caso de apresentação de documentos que não especifiquem prazo de validade, serão 
considerados válidos aqueles com emissão não superior a 90 (noventa) dias contados da data 
de emissão do respectivo documento.

7 -  DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

7.1 -  Os proponentes,  ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam automaticamente 
com todos os termos do Edital e seus anexos. 

7.2 - A contratação somente se efetivará após o cumprimento dos critérios estabelecidos neste 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO. 

7.3  -  Será  considerada  habilitada  a  empresa  que  apresentar  toda  a  documentação  em 
conformidade com a cláusula 6.3. do presente edital.

7.4 – Os quantitativos dos serviços (horas/mês) serão distribuídos conforme estabelecido nas 
cláusulas 9 e 11 do Anexo I – Termo de Referência.

8 - DA CONVOCAÇÃO

8.1  -  Os  documentos  de  habilitação  deverão  ser  encaminhados  exclusivamente  pela 
plataforma  eletrônica  indicada  no  item  “1”  (www.licitardigital.com.br),  no  período  de 
23/06/2025  a  07/07/2025,  e,  a  data  do  resultado  da  habilitação  será  divulgada 
posteriormente, na referida plataforma.

8.2 - O Município convocará o licitante selecionado, através da plataforma eletrônica do 
credenciamento e ou e-mail, para  assinar  o  contrato  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias 
contados a partir do envio do e-mail ou da comunicação na plataforma.

8.3 -  O contrato de credenciamento será enviado ao licitante selecionado pela plataforma 
eletrônica e ou e-mail;

8.4 -  O não atendimento à convocação para assinatura do contrato, no prazo previsto no 
subitem 8.2, representará a desistência da empresa com relação ao procedimento previsto 
neste Edital;

Prefeitura Municipal de Itabira – Av. Carlos de Paula Andrade, 135 – Centro – Itabira – MG –
CEP 35900-206 – Subsecretaria de Licitações e Contratos - Tel: (31) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080 
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PROCESSO Nº 029/2025
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025

8.5 - É vedada a transferência, total, para terceiros, do objeto do presente credenciamento;

8.6- A transferência parcial para terceiros, do objeto do presente credenciamento deverá ser 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde.

8.7 - Havendo necessidade, poderá ocorrer prorrogação do período do contrato.

8.8 - As empresas habilitadas no credenciamento deverão assinar o contrato conforme minuta 
apresentada no anexo III do Edital de Credenciamento;

8.9 –  Após a assinatura do contrato será emitida a nota de empenho e Ordem de Serviços 
para o respectivo fornecedor.

9 - DA VIGÊNCIA 

9.1  -  O  prazo  de  vigência  do  Credenciamento  é  de  60  (sessenta)  meses a  partir  da 
publicação do Aviso do Edital.

10- DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1  - Os  serviços  de  coleta  especificados  nos  Anexos  deverão  ser  executados  pelo 
credenciado em unidade de saúde indicada pela Secretaria Municipal de Saúde ou na sede do 
laboratório dentro das normas do edital.

11- DOS PRAZOS RECURSAIS 

11.1 - Aos licitantes é assegurado o direito de interposição de Recurso diretamente através do 
endereço  de  e-mail:  contratositabira@yahoo.com.br nos  termos do  art.  79,  da  Lei  nº. 
14133/213.

11.2  -  As  razões  do  recurso  deverão  ser  apresentadas,  através  do  endereço  de  e-mail 
disposto no item 11.1, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data da decisão.

11.3 -  Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 
ser aproveitados.

11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a 
qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

Prefeitura Municipal de Itabira – Av. Carlos de Paula Andrade, 135 – Centro – Itabira – MG –
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PROCESSO Nº 029/2025
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

11.6 - O recurso e pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.

12 - DO AMPARO JURÍDICO-LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO:

12.1  -  Fundamentar-se-á  os  contratos,  a  serem  assinados  em  decorrência  do  presente 
credenciamento, nas normas de direito público, colocando o credenciado na condição de mero 
prestador de serviços à municipalidade;

12.2 - A celebração dos contratos deverá orientar-se, obrigatoriamente, na forma disposta pela 
Lei Federal de Licitações e Contratos (14.133/2021), artigo 89 e seguintes;

12.3 - O dispositivo legal de amparo à contratação dos credenciados é o Caput do Art. 79 da 
Lei14.133/2021, tendo em vista a condição de inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de 
competição.

13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplica-
ção da  Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da 
data da abertura do certame.

13.2 - Os pedidos de impugnação e/ou esclarecimentos referentes ao processo deverão ser 
enviados através do e-mail contratositabira@yahoo.com.br ou anexados em campo específico 
da plataforma Licitar Digital.

13.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento deverá ser divulgada em sítio 
eletrônico  oficial  pelo  Agente  de  Contratação,  auxiliado  pelo  setor  responsável  pela 
elaboração do Edital e seus anexos, no prazo de até 03 (três) dias uteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame.

13.4 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, de caráter técnico ou legal, deverá ser dirigido ao Agente de 
Contratação até 03 (três) dias úteis anteriores à realização da sessão pública da presente 
licitação,  não  se  responsabilizando  o  MUNICÍPIO  DE  ITABIRA  pelos  pedidos  de 
esclarecimento enviados fora deste prazo. 

13.5  -  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e 
vincularão os participantes e a administração.

13.6 - Não serão acolhidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.
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PROCESSO Nº 029/2025
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025

13.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

13.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.9 -  Acolhida a impugnação contra o ato convocatório e julgada procedente,  será 
definida e publicada nova data para a realização do certame.

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - O Município poderá a qualquer momento solicitar do credenciado a comprovação de 
recolhimento do INSS e FGTS, do período a que está vinculado e em caso de inadimplemento 
suspenderá a credencial. 

14.2 -  O Município reserva-se o direito de,  justificadamente anular  ou revogar o presente 
edital, sem que caiba reclamação ou indenização ao credenciado.

14.3  -  Fazem  parte  do  presente  edital,  incluindo-se  como  seus  anexos  os  seguintes 
documentos:

  ANEXO I – Termo de Referência;
  ANEXO II – Requerimento de Credenciamento;
  ANEXO III – Minuta de Contrato;
  ANEXO IV – Procuração;
  ANEXO V – Estudo Técnico Preliminar.

Itabira, 18 de junho de 2025.

Robinson Mendes Félix
Agente de Contratação

Paulo Henrique Gomes de Figueiredo
Secretário Municipal de Administração e Governança
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PROCESSO N° 029/2025

CREDENCIAMENTO N° 007/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 
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PROCESSO N° 029/2025

CREDENCIAMENTO N° 007/2025

ANEXO II

REQUERIMENTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente, atendendo ao Edital de Credenciamento nº 007/2025, vimos ofertar aos 
usuários do Sistema Único de Saúde-SUS/Itabira/MG, nossos serviços:

Lote N.º (___) - __________________________________________________
(descrição do lote)

ORIGEM QTDE. APROX. 
HORA/SEMANA

QTDE. 
HORA/MÊS

QTDE. 
HORA/ANO

VALOR DA 
HORA R$

VALOR TOTAL 
R$

MODALIDADE

Declaramos,  desde  já,  que  o  atendimento  será  realizado  conforme  determinação  da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Declaramos,  outrossim,  que  aceitamos  a  remuneração  proposta,  a  qual  será  feita 
exclusivamente  com base  no  Anexo  I  –  Termo de  Referência, conforme disposto  no 
Edital, da qual temos pleno conhecimento.

Para  fins  de  pagamentos,  informamos  abaixo  nossos  dados  bancários  e  o  nome do 
representante legal da empresa: 

Banco: ______________________________________________ 

Agência nº: __________________________________________

Conta nº: ____________________________________________

Representante Legal:__________________________________ 

_________________, _______ de ______________ de 2025.

Atenciosamente, 

Assinatura e Carimbo 
Representante legal
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PROCESSO N° 029/2025
CREDENCIAMENTO N° 007/2025

ANEXO III

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS QUE  ENTRE  SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ITABIRA 
E ..…………………., SOB Nº  …./2025.

O Município de Itabira, pessoa jurídica de direito público interno, doravante denominado 
P.M.I,  com sede na cidade de Itabira-MG, na Av.  Carlos de Paula Andrade,  Nº  135, 
Centro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
nº  18.299.446/0001-24,  por  sua representante  a  Secretária  Municipal  de  Saúde,  Sra. 
Fabiana Marques Machado Lima, brasileira, casada, fisioterapeuta, portadora da Cédula 
de Identidade sob o n° MG 10.178.903, inscrita no CPF sob o n°  037.074.436-55, em 
conformidade coma Lei  n° 14.133/2021 e alterações posteriores,  e normas municipais 
aplicáveis, especialmente os Decretos n° 2.567/20, 3.859/22, 4.734/2024 e 4.736/2024, e 
de  outro  lado  ............................................,  residente  à  ………………………., 
Bairro  ........................................,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  do 
Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº  ............................................,  neste  ato  designada 
Contratada , em decorrência do Credenciamento nº 007/2025 - Processo nº 029/2025, 
resolvem  celebrar  o  presente  contrato  que  se  regerá  pelas  seguintes  cláusulas  e 
condições:

1 - DO OBJETO

1.1-  Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação dos serviços médicos 
especializados em auditoria e regulação, por preço unitário, visando o atendimento 
aos usuários do Sistema único de Saúde – SUS, nas dependências da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itabira ou em local por ela indicado.

2 - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

2.1- Pelo fornecimento, objeto deste contrato,  o Município de Itabira pagará conforme 
estipulado na cláusula 6 do Anexo I  –  Termo de Referência e das condições abaixo 
relacionadas.

2.2 - O valor total estimado para execução do objeto deste Contrato é de R$ ……….. 
(…...).

2.3 - O pagamento será processado e efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a 
partir do recebimento da nota fiscal/fatura, mediante transferência eletrônica, para crédito 
em banco, agência e conta-corrente indicados pela CONTRATADA.

2.3.1 – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto.
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PROCESSO N° 029/2025
CREDENCIAMENTO N° 007/2025

2.4 – A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line.

2.5  -  A  nota  fiscal/fatura,  bem  como  os  documentos  que  compõe  o  processo  de 
pagamento  deverão  ser  encaminhados  por  meio  da  plataforma  1Doc  –  Atendimento 
Digital - Novo Protocolo, através do link: 
https://www.itabira.mg.gov.br/detalhe-da-materia/info/atendimento-digital/276155 

2.5.1 - O protocolo deverá ser enviado para o fiscal do contrato.

2.6 - A P.M.I. descontará das faturas os valores de impostos ou tributos que, por força de 
Lei, devam ser retidos pela fonte pagadora.

2.7 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

2.8  -  Verificadas  quaisquer  dúvidas  ou  incorreções  nas  faturas,  por  parte  da 
Administração, a P.M.I. providenciará o pagamento da importância incontroversa, ficando 
para  o  pagamento  subsequente  a  efetivação  do  acerto,  corrigido  e  ajustado 
monetariamente, na forma contratual.

2.9 -  Se houver  erros no documento fiscal,  desconsiderar-se-á a data do vencimento 
previsto, até que o erro seja sanado. O pagamento será realizado no 5º (quinto) dia útil  
após a apresentação dos documentos corrigidos, sem encargos financeiros.

2.10 - Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos,  o  mesmo  será  efetuado  no  primeiro  dia  útil  subsequente  sem  qualquer 
incidência de correção monetária.

2.11 - Caso ocorra atraso na liquidação dos compromissos por parte da P.M.I., superior a 
30 (trinta) dias, incidirão sobre o valor devido, correção financeira “pro-rata-die” do IPCA, 
ocorrido entre a data do vencimento e a efetiva liquidação, acrescido de juros de mora de 
1% ao mês.

2.12 – A alteração na Portaria nº 009/2024 do CISCEL por si só, não autoriza o reajuste 
do valor por hora, devendo todo aumento no preço ser previamente acordado entre o 
prestador de serviço e a Secretaria Municipal de Saúde de Itabira, por meio de Termo 
Aditivo Contratual.

3 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência deste Contrato é de  12 (doze) meses contados a partir da 
ordem  inicial  de  serviços,  podendo  ser  prorrogado,  mediante  Termo  Aditivo,  em 
conformidade com o estabelecido na Lei nº 14.133/2021.
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PROCESSO N° 029/2025
CREDENCIAMENTO N° 007/2025

4 - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento 
Fiscal Vigente, cuja fonte de recurso tem as seguintes classificações:

19.020901.10.122.00085.2.22.000.339039360000 - CR 3743/3744 Fonte: 1600/803

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1  -  Além das  que  lhe  são  impostas  pelo  Termo de  Referência  -  ANEXO I  e  pela 
legislação vigente, são obrigações da Contratada:

5.2 - Fornecer o objeto deste contrato, em sintonia com o representante indicado pela 
secretaria  gestora,  acatando sugestões,  normas e  orientações  que possibilitem maior 
qualidade ao contrato.

5.3 - Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por 
autoridade  competente,  em  decorrência  do  descumprimento  do  contrato,  de  Lei  ou 
regulamento aplicável à espécie, por parte da Contratada.

5.4 - Custear todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, arcando com 
imprevistos,  mão  de  obra  e  correspondentes  obrigações  trabalhistas,  sociais  e 
previdenciárias, impostos, fretes, seguros, contribuições fiscais, parafiscais, tributos, taxas 
e licenças municipais, estaduais e federais, e quaisquer encargos que incidam ou venham 
a incidir, direta ou indiretamente sobre o objeto deste contrato ou dele decorrentes.

5.5 - Responsabilizar-se pela qualidade  dos serviços executados para esta finalidade, 
inclusive  a  promoção  de  readequações,  sempre  que  necessárias,  face  às  questões 
técnico  operacionais  e  logísticas  que  possam  comprometer  a  execução  do  objeto 
contratado.

5.6 -  Manter,  durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - Fornecer à Contratada as informações e as documentações técnicas indispensáveis 
à realização dos serviços ora contratados.

6.2 - Credenciar, por escrito, junto à Contratada, um técnico de seu próprio quadro, ou 
terceiro,  que atuará  como seu fiscal  e  único  interlocutor  para  os  fins  previstos  neste 
contrato.

6.3 - Emitir a Ordem de Serviço para execução dos trabalhos da Contratada, que não 
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PROCESSO N° 029/2025
CREDENCIAMENTO N° 007/2025

poderá iniciá-los, em nenhuma hipótese, antes de receber tal documento.

6.4  -  Controlar  os  trabalhos  dentro  da  amplitude  necessária  à  salvaguarda  de  seus 
interesses.

6.5 - Acompanhar a elaboração do planejamento dos trabalhos da Contratada, através da 
fiscalização, sendo-lhe lícito opinar, propor modificações, aprovar ou rejeitar qualquer de 
suas etapas, considerando o superior interesse da P.M.I.

6.6  -  Notificar  a  contratada,  por  escrito,  fixando  o  prazo  para  corrigir  defeitos  ou 
irregularidades encontradas na prestação dos serviços.

6.7 - Efetivar o pagamento das faturas conforme emissão.

7 - FISCALIZAÇÃO

7.1 - Será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio da servidora, 
Sra.  ______________,  Matrícula:  __________,  que  acompanhará  a  execução  dos 
trabalhos, com plenos poderes para praticar atos, nos limites do Termo de Referência, 
que se destinem a acautelar e preservar todos e quaisquer direitos da PMI.

7.2  -  A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  servidor  a  ser 
designado, que determinará o que for necessário para o cumprimento das obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada, bem como a regularização de faltas.

7.3  - Deverá  o  fiscal  do  contrato  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços, 
anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas e defeitos observados;

7.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

8 - DAS SANÇÕES E MULTAS APLICÁVEIS

8.1 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso no prazo definido em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo.

8.2 - Os valores relativos a multas serão, prioritariamente descontados de qualquer fatura 
ou  crédito  existente  na  Administração  Municipal,  acrescido  de  juros  de  1% ao  mês, 
contado da comunicação oficial.

8.3 - Na inviabilidade do disposto em 9.2, se o valor do pagamento for insuficiente, fica o 
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PROCESSO N° 029/2025
CREDENCIAMENTO N° 007/2025

Contratado obrigada à  quitação da importância  devida no prazo de 15 (quinze)  dias, 
acrescido de juros de 1% ao mês, contado da comunicação oficial.

8.4 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo Contratado, 
o  débito  será  encaminhado  para  inscrição  em  dívida  ativa,  podendo  ser  cobrado 
judicialmente. 

8.5 - As sanções previstas neste Edital não impedirão eventual reparação do Município 
pelos danos causados pelo infrator.

8.6  -  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  serão  aplicadas  ao  contratado  as 
seguintes sanções:

a- Advertência; 

b- Aplicação de multa de até 10% do valor do Contrato, na eventualidade das seguintes 
infrações: 

I - Não mantiver a proposta; 
II - Apresentar documentação falsa 
III - Fraudar na execução do contrato 
IV - Comportamento inidôneo 
V - Declaração falsa 
VI - Fraude fiscal 

c- O contratado que concorrer para o retardamento da execução do contrato estará sujeito 
a multa nas seguintes condições: 

c.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento não realizado; 

c.2  -  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  fornecimento  não realizado,  por  período 
superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão do contrato. 

8.7 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos. 

8.8 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

8.9 - A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 
de competência exclusiva do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no 
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PROCESSO N° 029/2025
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respectivo  processo,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  da  abertura  de  vista,  podendo  a 
reabilitação ser requerida transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 
penalidade,  no  caso  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  ou  de  3  (três)  anos  da 
aplicação da penalidade. 

8.10 - Descredenciamento do Cadastro de Fornecedores Municipais. 

9 - RESCISÃO

9.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

9.2  -  Este  Contrato  será  cancelado quando os  serviços  prestados não atenderem às 
exigências do Processo Licitatório  N° 029/2025 – Credenciamento N° 007/2025 e às 
determinações da Secretaria Gestora.

9.3  -  Este  Contrato  poderá  ser  cancelado,  de  comum  acordo,  desde  que  haja 
comunicação formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por iniciativa de ambas 
as partes.

9.4-  Rescindida  esta  autorização  por  qualquer  motivo  atribuível  à  CONTRATADA,  a 
mesma responderá, na forma legal e contratual, pela infração ou execução inadequada do 
presente Contrato.

10 - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS, SÃO OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES:

10.1 - Entende-se por "Dados Pessoais", todos e quaisquer dados ou informações que, 
individualmente ou em conjunto com outros dados ou nomes, identifiquem ou permitam 
que um determinado usuário seja identificado, nos termos da Lei 13.709/2018 ("LGPD").

10.2 - A CONTRATADA, na qualidade de Operadora dos Dados Pessoais, deverá tratá-
los  única  e  exclusivamente  para  as  finalidades  estabelecidas  neste  instrumento,  ou 
conforme orientação por escrito fornecida pelo CONTRATANTE.

10.3 - O CONTRATANTE, na qualidade de controlador dos Dados Pessoais, observará a 
legislação aplicável a matéria nas decisões relativas ao tratamento dos Dados Pessoais, 
sendo totalmente responsável pelo eventual descumprimento das normas legais, quando 
previamente alertada pela CONTRATADA.

10.4 - Em caso de descumprimento da LGPD, em decorrência deste CONTRATO ou das 
orientações  fornecidas  pelo  CONTRATANTE,  a  CONTRATADA  será  solidariamente 
responsável por eventuais prejuízos sofridos pelo CONTRATANTE.
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PROCESSO N° 029/2025
CREDENCIAMENTO N° 007/2025

10.5 - Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), 
a CONTRATADA declara:

10.5.1 - Tratar e usar os dados a que tem acesso, nos termos legalmente permitidos, em 
especial recolhendo-os, registrando-os, organizando-os, conservando-os, consultando-os 
ou  transmitindo-os  somente  nos  casos  em que  houver  consentimento  inequívoco  do 
CONTRATANTE;

10.5.2  -  Tratar  os  dados  de  modo  compatível  com  as  finalidades  definidas  pelo 
CONTRATANTE;

10.5.3  -  Conservar  os  dados  apenas  durante  o  período  necessário  à  execução  das 
finalidades, garantindo a sua confidencialidade;

10.5.4 - Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os 
dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou 
o acesso não autorizado, bem como contra qualquer outra forma de seu tratamento ilícito;

10.5.5  -  Assegurar  que  os  seus  empregados  e  os  prestadores  de  serviços  externos 
contratados, que venham a ter acesso aos dados pessoais no contexto deste contrato, 
cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, 
não  cedendo  nem  divulgando  tais  dados  a  terceiros,  nem  deles  fazendo  uso  para 
quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelo CONTRATANTE, devendo a 
CONTRATADA exigir que tais indivíduos assinem o Termo de Confidencialidade.

10.6 - A CONTRATADA manterá os Dados Pessoais e Informações Confidenciais sob 
programas de segurança, incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos 
internos, elaborados para: (a) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e 
acessos  não  autorizados  à  sua  rede;  e  (b)  minimizar  riscos  de  segurança,  incluindo 
avaliação de riscos e testes regulares.

10.7 - A CONTRATADA se obriga a comunicar imediatamente o CONTRATANTE quando 
da ocorrência de qualquer incidente envolvendo os serviços contratados, execução do 
CONTRATO e os dados e/ou informações disponibilizados pelo CONTRATANTE (e/ou 
suas  próprias  informações),  tomando  de  imediato  todas  as  medidas  que  possam 
minimizar eventuais perdas e danos causados em razão do incidente, além de adotar 
todas  as  medidas  técnicas  necessárias  cessar  e  solucionar  o  incidente  com a  maior 
brevidade possível.

10.8  -  O  CONTRATANTE  possui  amplos  poderes  para  fiscalizar  e  supervisionar  o 
cumprimento das obrigações de que trata esta cláusula, inclusive in loco, na sede da 
CONTRATADA,  desde  que,  neste  caso,  avise  com  antecedência  mínima  de  48  h 
(quarenta  e  oito  horas),  e  pode,  ainda,  a  qualquer  tempo,  exigir  os  elementos 
comprobatórios correspondentes.
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PROCESSO N° 029/2025
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10.8 - A CONTRATADA se compromete a responder todos os questionamentos feitos 
pelo O CONTRATANTE que envolvam dados pessoais repassados e a LGPD, no prazo 
de 5 dias úteis, sem prejuízos dos demais deveres ajustados neste instrumento”.

11 - SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO CONTRATO

11.1 - A CONTRATADA não poderá, no todo ou em parte, subcontratar suas obrigações 
ou ceder a terceiros o presente contrato, sem prévia autorização da P.M.I., por escrito, 
sendo vedada a efetivação com empresa que tenha participado de qualquer etapa da 
seleção que originou este contrato.

11.2 -  A empresa subcontratada se sujeitará às mesmas exigências de comprovação, 
devendo  apresentar  os  documentos  de  habilitação  requisitados  na  licitação, 
especialmente  quanto  a  regularidade  jurídica,  idoneidade  fiscal,  qualificação  técnica, 
qualificação econômico-financeiro e o cumprimento do disposto no inciso XXXII do artigo 
7º da Constituição Federal.

11.3  -  A  autorização  de  subcontratação  concedida  pela  P.M.I.  não  eximirá  a 
CONTRATADA  da  responsabilidade  total  pelo  cumprimento  de  todos  os  termos  e 
condições deste contrato.

12 - DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas com os serviços, 
objeto deste contrato, não tendo o Município quaisquer responsabilidades com despesas 
de  pessoal,  acidentes,  encargos  trabalhistas,  sociais,  previdenciários,  fisco  em geral, 
assim como não existirá nenhum vínculo jurídico entre o Município - dono do serviço - e 
os  empregados  e  fornecedores  da  Contratada  quer  direta  ou  indiretamente,  ativa  ou 
passivamente e quer ainda, solidariamente.

13 - FORO

15.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Itabira/MG, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente contrato e sua execução.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e para um só efeito.

Itabira,

Fabiana Marques Machado Lima
Secretária Municipal de Educação Contratada
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PROCESSO N° 029/2025
CREDENCIAMENTO N° 007/2025

ANEXO IV  - PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento outorgamos poderes o(a) Sr.(a) ...................................., neste 
ato  representante  da  empresa  ...............................................................,  portador  (a)  do 
documento  de  Identidade  n.º  ...............................,  CPF  n.º  ...............................,  para 
participar  das  reuniões  relativas  ao  Credenciamento  N.º  007/2025,  o  (a)  qual  está 
autorizado (a) a requerer vista de documentos e propostas, manifestar-se em nome da 
empresa, desistir  e interpor recursos, rubricar documentos e assinar atas,  a que tudo 
daremos por firme e valioso.

______________/____, _____ de ___________ de ___.

Assinatura / Carimbo da Empresa.
(legível)
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PROCESSO N° 029/2025

CREDENCIAMENTO N° 007/2025

ANEXO V

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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